
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

 
 

 
SOBRE: a Emenda nº 01 e o Projeto de Lei nº 059/2010, de autoria do Edil 

José Antonio Caldini Crespo, que altera o art. 6º, da Lei nº 6.529, de 
27 de fevereiro de 2002, e dá outras providências.  

 
 
 
 
Pela aprovação. 
 
 
S/C., 06 de abril de 2010. 
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